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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÕES 

1.1 Objeto de contratação: 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DA VILA BOM JARDIM, DISTRITO DE NOBRES/MT, EM ATENDIMENTO AO 
NOVO PAC. RECURSO FEDERAL, PROPOSTA N° 13890.8910001/24-001”. 
 

1.2 O objeto desta contratação é caracterizado como obra comum de engenharia, conforme demonstrado 

no Estudo Técnico Preliminar, tendo em vista que os serviços a serem executados apresentam baixo grau 

de complexidade técnica; são executadas corriqueiramente pela administração; os métodos construtivos, 

equipamentos e materiais utilizados na execução são frequentemente empregados; existem variadas 

empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. Os serviços de execução de obra serão prestados 

por empresa do ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento, que se 

refere a serviços de construção, com prestação de serviços comuns de engenharia, com baixa 

complexidade de execução. 

1.3. O prazo de execução deste objeto será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço. 

1.4. O prazo de vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos a partir da data de 

assinatura do instrumento contratual. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a 

critério da administração, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Em Resumo, a construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) tipo I no Distrito de Bom Jardim 

no Município de Nobres - Mato Grosso, é uma iniciativa de extrema importância para a saúde pública 

da região. A UBS não só atenderá a uma demanda crescente por serviços de saúde de qualidade, mas 

também será um passo significativo na direção de uma assistência mais abrangente e acessível para a 

comunidade local. 

2.2. A justificativa detalhada encontra-se na C.I 60/2025, anexa a solicitação, bem como no ETP. 
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3. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

3.1. É imprescindível o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

a avaliação prévia do local de execução, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as 

condições de realização da obra ou serviço, sob pena de inabilitação (Art. 63, §2º da lei 14.133/2021); 

3.1.1. É recomendado que a licitante vistorie o local in loco antes da elaboração da proposta para conferir 

as medidas e condições para execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau 

de dificuldade existentes, e, se todas as condições atuais do trecho da obra correspondem ao prescrito 

pelo projeto, incluindo as condições de licenciamento, qualidade e quantidade do material de jazida e de 

pedreiras, mediante prévio agendamento de horário junto ao Departamento de Engenharia, do municipio.  

3.1.2. A não impugnação dos itens citados no subitem 3.1.1, no prazo editalício implicará aceitação tácita 

do licitante, uma vez que pode ter que arcar com o custo do aumento da Distância Média de Transporte 

para busca do material em outra fonte pétrea por qualquer motivo. 

3.2. A visita técnica deverá ser acompanhada por servidor do Departamento, que a certificará, expedindo 

o necessário Atestado de Visita. Esse atestado será Juntado à Documentação de Habilitação, nos termos 

do § 2º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2.1. A visita deverá ser agendada com antecedência  de no minímo 3 (três) dias úteis, junto à 

Secretaria de Administração – Departamento de Engenharia, a abertura da Proposta em horário 

de atendimento ao público, devido o local da obra ser na zona rural do município de Nobres/MT. 

Qualquer informação em relação à visita poderá ser obtida através do telefone (65) 99248-1451, com o 

gestor responsável pelo Departamento de Engenharia. 

3.3. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato.  

3.3.1. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

considerados para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a completa execução do contrato. O 

licitante suportará os encargos e custos decorrentes da alteração de prazo e das alterações e/ou adequação 

do escopo do projeto. 

3.4. Caso a Licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição ao atestado de 

visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do 

serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear 
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por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou 

financeira. 

3.5. A metodologia utilizada na elaboração dos preços orçados baseia-se nas tabelas: 

 SINAPI 01/2025 – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil; 

 CPOS/CDHU 01/2025 – Compainha Paulista de Obras e Serviços; 

 SBC 02/2025; 

 ORSE 12/2024 – SISTEMA DE ORÇAMENTO DE OBRAS DE SERGIPE; 

 IOPES 11/2024 – INSTITUTO DE OBRAS PÚBLICAS DO ESPÍRITO SANTO; 

 EMOP 01/2025 – EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos 

e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como 

a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível 

fazer uso de energia renovável. 

4.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 

envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em 

vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os 

resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 

destinação. 

 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. RESPONSÁVEIS 

5.1. A administração designará servidor responsável para fiscalizar a execução da obra. 
 

7. EXECUÇÃO DA OBRA 

7.1 Informações Preliminares 
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a) A execução da obra propriamente dita, deverá ocorrer no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) 

dias a contar da data de emissão da Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço. 

b) O início das obras deverá ser autorizado previamente pela FISCALIZAÇÃO, a qual se dará por meio 

da emissão da Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço. 

c) A fim de garantir uma boa execução e sem que ocorra paralizações da obra, será imprescindível que 

a CONTRATADA elabore um planejamento, inclusive com Cronograma Físico-Financeiro e Diagrama 

de PERT/CPM, de forma a prever tempo, mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários a cada 

fase de execução da obra, e alternativas para imprevistos na execução de cada tarefa, compreendendo 

um evento para a gestão da execução de itens específicos como transformadores, bombas, ar-

condicionado, etc. 

d) De posse de todos os projetos perfeitamente revisados, complementados e compatibilizados e 

aprovados, dar-se-á início a execução da obra. 

e) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados, e ser conhecedora das 

normas técnicas da ABNT relativa à execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita nenhuma 

alegação por parte da CONTRATADA de que alguma norma não esteja contemplada neste Termo de 

Referência.  

f) Os serviços poderão ser executados em jornada dupla de trabalho, fora do horário de expediente e em 

finais de semana, desde que observando todas as determinações das normas trabalhistas vigentes, para 

garantir o prazo de entrega dos mesmos, no cronograma proposto, sem ônus para a Prefeitura Municipal 

de Nobres. Nesse caso, mesmo havendo o cumprimento antecipado do cronograma, o desembolso da 

CONTRATANTE pelos serviços prestados poderá ser limitado aos valores previstos no cronograma 

contratado. 

 

8. DETALHAMENTO DO ESCOPO 

8.1. Serviços Preliminares 

a) A aquisição de placa de obra e placa de sinalização de advertência deverá ser uma das primeiras 

providências a serem adotadas e suas colocações devem ser definidas em conjunto com a fiscalização 

de obra. O critério para suas localizações devem ser a visibilidade. 

b) A placa de obra deve seguir rigorosamente o “Manual de uso da marca”, disponível em 

https://www.gov.br/casacivil/pt-br/novopac/baixe-aqui-o-manual-de-uso-da-marca-do-novo-
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pac/pac_manual-de-uso-da-marca.pdf/view. 

c) O barracão de obra deve estabelecer uma equidistância em relação a área de abrangência da obra e 

nunca ser disposta em local onde poderá ser removida para conclusão do serviço. Só sendo permitida 

essa condição, quando não houver outra opção. As instalações sanitárias, o mictório e chuveiro serão 

dispostos de maneira a manter a privacidade dentro do canteiro de obras. A tela, tapume de proteção 

quando utilizada deve garantir apoios seguros para não colocar em risco a segurança do trabalhador; 

d) A segurança de trânsito deverá ser implantada atendendo a NBR 7678- (Ministério do trabalho e da 

Previdência Social) e NB26- (CONTRAN). 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. Condições de execução 

a) A CONTRATADA deverá definir um responsável da equipe técnica para o serviço como 

coordenador, tendo a responsabilidade e a autoridade para cumprir e fazer cumprir as ações definidas 

como premissas pelo CONTRATANTE. Este deverá ser o consultor; 

b) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando as 

principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade (matriz de 

responsabilidades); 

c) A CONTRATADA deverá definir as competências necessárias para manter a gestão e a boa execução 

dos serviços contratados considerando cada função atribuída ao profissional habilitado. 

d) A CONTRATADA deverá ser conhecedora das normas da ABNT e das legislações pertinentes para 

execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita nenhuma alegação por parte da CONTRATADA 

que esta ou aquela norma/legislação não está contemplada neste termo de referência. 

e) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela. 

f) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao período 

de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra devido às chuvas 

nem devido a condições topográficas ou geológicas. 

g) A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e 

isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos 

de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa; 
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9.2. Da mão de obra a ser empregada 

a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada tarefa/atividade 

da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a CONTRATANTE 

poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário está habilitado e 

capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com a 

execução da tarefa em questão. 

b) Os funcionários deverão ser registrados pela CONTRATADA com assinatura da CTPS, com exceção 

daqueles oriundos de empresas terceirizadas. Porém, a CONTRATADA somente poderá subcontratar 

serviços para empresa cujos funcionários que prestarão o serviço estejam devidamente registrados nas 

respectivas. 

c) Não será permitida, em hipótese alguma, a utilização de mão de obra sem que o funcionário esteja 

devidamente registrado na empresa ou com contrato de prestação de serviços. 

d) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando 

equipamentos de segurança; 

e) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas 

Regulamentadoras – NR’S do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em 

especial a NR 18 e NR 5. 

f) A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários todos os EPI’S e promover a substituição 

destes sempre que necessário, conforme a periodicidade estipulada em NR ou quando o EPI não oferecer 

mais segurança ao funcionário, o que ocorrer primeiro. 

g) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no edital. 

h) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações da NR18, 

levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a garantir aos 

funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. 

 

9.3. Dos equipamentos e materiais a serem empregados 

a) A CONTRATADA deverá fornecer máquinas, equipamentos e ferramentas em quantidades 

suficientes a execução de cada tarefa/atividade da obra, conforme cada fase do cronograma. 

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções preventivas 
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em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos operadores e 

funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 

c) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso aos 

locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 

d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso 

sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas 

elevatórias. 

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, 

a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador para o 

equipamento em questão. 

f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, inclusive 

em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato. 

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira 

qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento. 

h) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar 

à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos materiais ou de 

certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

 

9.4. Dos materiais empregados na construção 

a) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência de 

fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das normas da 

ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade. 

b) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de conformidade dos 

materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos fora da especificação 

técnica. 
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9.5. Do Diário de Obras 

a) Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente 

numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá 

disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características: 

I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a primeira da 

CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

II. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da FISCALIZAÇÃO 

e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a referida data de 

entrada de dados. 

III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e que 

tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os seguintes 

campos: nome da contratada, nome do contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo 

restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de 

ocorrências, campo para assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE. 

b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma 

aprovado; 

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras"; 

II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e 

cronogramas; 

III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 

simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 
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IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 

d) Poderá ser adotada por conta da CONTRATADA, na ausência de solução fornecida pela 

CONTRATANTE, ferramenta digital para a coleta de dados e registro do Diário de Obras (Diário de 

Obras Eletrônico), devendo seguir-se os prazos de atualização, registro, assinatura e arquivamento, 

descritos acima, mantendo cópias entre as partes de arquivos na extensão “.pdf” com assinatura digital 

da CONTRATADA e CONTRATANTE. 

 

10. MEDIÇÃO 

10.1. As medições para fins de faturamento dos serviços se darão conforme os itens do orçamento e 

ainda deverá obedecer ao estabelecido no edital e seus anexos. 

10.2. As medições dos serviços executados deverão ser previamente vistoriadas pelo fiscal da Prefeitura 

Municipal de Nobres e somente serão pagas mediante aprovação das mesmas pela Prefeitura Municipal 

de Nobres, acompanhadas da Memória de Cálculo, Relatório Fotográfico, Diários de Obra, Croqui de 

medição dos serviços e seus Ensaios de laboratório executados dentro do que se convém (exemplos: 

compactaçã de solo, resistência de concreto, etc). 

10.3. Deverá ainda estar de acordo com a proposta do cronograma físico financeiro, sendo aferidas pela 

fiscalização as quantidades efetivamente executadas pela Prefeitura Municipal de Nobres. 

10.4. Deve-se sempre levar em consideração o cronograma para que os prazos inicialmente propostos 

sejam exequíveis. 

 

11.  RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS À CONTRATADA 

a) Revisar a planilha de orçamento e planilha complementar, quando necessário; 

b) Executar serviços de campo, quando necessários, para atender à CONTRATANTE; 

c) Analisar as especificações do projeto executivo quanto ao atendimento às normas técnicas nacionais 

e regulamentares do responsável; 

d) Verificar o cumprimento da solução técnica prevista; 

e) Detectar em tempo hábil, problemas capazes de influir no andamento e no custo da obra; 
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f) Elaborar planilhas de orçamento com memórias de cálculos. A elaboração dessa memória de cálculo 

deve proporcionar um entendimento fácil e elaborado em planilhas para aferição de contas. 

g) Propor soluções para questões técnicas da obra seja por rotina ou por solicitação de qualquer das 

partes envolvidas; 

h) As localidades onde ocorrer interferências ou incompatibilidades causadas por obras e/ou serviços da 

Prefeitura local ou outro órgão, deverão ser tratados imediatamente e formalizados junto a esta 

administração para as medidas cabíveis. Sendo necessário levar em conta que esses entraves quando 

houverem, devem ser resolvidos antes do início da obra. 

 

 12. DAS CONDIÇÕES MINIMAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

a) A CONTRATADA deverá definir um responsável da equipe técnica para o serviço como 

coordenador, tendo a responsabilidade e a autoridade para cumprir e fazer cumprir as ações definidas 

como premissas pelo CONTRATANTE. Este deverá ser o consultor; 

b) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando as 

principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade (matriz de 

responsabilidades); 

c) A CONTRATADA deverá definir as competências necessárias para manter a gestão dos serviços 

contratados considerando cada função atribuída ao profissional.  

d) A CONTRATADA deverá ser conhecedora das normas da ABNT quanto às recomendações para 

execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita nenhuma alegação por parte da CONTRATADA 

que esta ou aquela norma não está contemplada neste termo de referência.  

e) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela.  

 

13. REGISTRO DE IDENTIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

a) Os funcionários deverão ser registrados pela CONTRATADA com assinatura da CTPS, com exceção 

daqueles oriundos de empresas terceirizadas.  

c) Não será permitida, em hipótese alguma, a utilização de mão-de-obra sem que o funcionário esteja 

devidamente registrado na empresa ou com contrato de prestação de serviços.  

d) Para fins de comprovação de vínculo empregatício do funcionário na referida obra, caso houver 

necessidade, o mesmo deverá constar na GFIP da obra e com a respectiva matrícula CEI. 
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e) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e identificados, seja funcionário da 

CONTRATADA ou de empresa terceirizada. 

f) O uniforme dos funcionários deverá trazer a logomarca da empresa para qual trabalha a fim de facilitar 

a identificação. 

 

14. CRITÉRIOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

a) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas 

Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em 

especial a NR 18. 

b) A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários todos os EPI’s e promover a substituição 

destes sempre que necessário, conforme a periodicidade estipulada em NR ou quando o EPI não oferecer 

mais segurança ao funcionário, o que ocorrer primeiro. 

Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar 

a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas em contrato. 

c) A CONTRATADA deverá implantar uma Comissão Interna de Prevenção a Acidentes – CIPA nos 

moldes da NR-5 do Ministério do Trabalho, bem como PCMSO, PPRA e SESMT. 

d) A CONTRATADA deverá fornecer utensílios individuais para cada funcionário no refeitório. 

e) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações da NR18, 

levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a garantir aos 

funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. Atenção especial deverá ser dada para os 

vestiários, banheiros, cozinha e refeitório. 

f) A CONTRATADA deverá manter o canteiro de obras, sempre organizado, limpo e com sinalização 

de segurança e identificação de materiais, ambientes e áreas de circulação. 

g) A CONTRATADA deverá apresentar Declaração de que cumprirá as determinações constantes da 

NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção) e que respeitará a 

Convenção Coletiva do Trabalho. 

 

15. DA OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

15.1. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso aos 

locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 
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15.2. Os equipamentos tais como retroescavadeiras, tratores de esteiras, caminhões e demais 

equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso sonoro quando da operação 

em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas elevatórias. 

15.3. Cuidados especiais com plataformas elevatórias e guindastes devem ser tomadas a fim de evitar o 

contato com redes energizadas. 

15.4. Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar 

da CONTRATADA, a qualquer tempo, certificados que atestem a capacidade do operador para o 

equipamento em questão. 

15.5. Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, inclusive 

em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no edital e contrato. 

 

16. INSUMOS MINÍMOS NECESSÁRIOS 

16.1. O quadro pessoal da CONTRATADA deverá ser constituído de profissionais habilitados e 

experientes nas atividades objeto deste Termo de Referência, qualquer que seja a sua função, cargo ou 

atividade. 

16.2. Não se poderá alegar em hipótese alguma, como defesa ou justificativa, por qualquer profissional 

da CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos das cláusulas e 

condições destas especificações e do contrato, bem como de tudo que estiver contido no projeto, nas 

normas, especificações e métodos citados. 

16.3. Para todos os produtos a serem elaborados pela CONTRATADA deverão ser previstas a Anotação 

de Responsabilidade Técnica junto ao órgão de classe competente. 

 

17. DO RECEBIMENTO DA OBRA  

17.1. Ao final da obra todas as edificações deverão estar com todas as suas instalações em perfeito estado 

de funcionamento, livre e desimpedidas de entulhos, sujeiras, respingos de tintas e argamassas e/ou 

qualquer outra substância que afete a estética e/ou o funcionamento de qualquer das partes das 

edificações. 
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17.2. Todo o empreendimento deverá estar livre de qualquer pendência de licenças, alvarás e aprovações 

nos seus respectivos órgãos, que estiverem relacionados a edificação propriamente dita. O Recebimento 

dos serviços e obras executados pela CONTRATADA será efetivado em duas etapas sucessivas: 

 

18. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO  

18.1. Após a conclusão dos serviços a contratada deverá solicitar oficialmente o recebimento provisório 

da obra. 

18.2. O CONTRATANTE mediante vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento 

de Obras e Serviços, procederá o Recebimento Provisório; 

18.3. Nesta etapa, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais de 

montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes pertinentes ao 

objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia; 

18.4. A CONTRATADA também deverá entregar nesta etapa, todos os projetos devidamente corrigidos 

de acordo com o que foi efetivamente executado (Projeto As Built). 

18.5. Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções e 

complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo 

para a execução dos ajustes. 

 

19. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA  

19.1 Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 

CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de 

Obras e Serviços e, não persistindo mais nenhuma inconformidade na obra, será realizado o Recebimento 

Definitivo; 

19.2. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação pela 

Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, certificado de Recolhimento de FGTS 

e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do 

contrato. 

19.3. A CONTRATADA deverá retirar em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos 

serviços e obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos 
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trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de 

qualquer natureza. 

19.4. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com 

a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços 

executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 

19.5. Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a Contratada 

responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, 

devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem 

nesse período, independentemente de qualquer pagamento do Contratante. 

19.6. Para a entrega das obras, a empresa CONTRATADA deverá apresentar projetos as-built de todas 

as obras executadas em formato DXF ou DWG e IFC. 

Extensão padrão que permite a interoperabilidade entre os softwares que trabalham na plataforma BIM. 
 

Nobres/MT, 13 de março de 2025. 

 

 
 
 

Itamar Martins Bonfim 
Sec. Mun. De Saúde 

 
 
 
 
 

Talitha Isabelle Hoepers 
Arquiteta e Urbanista 
CAU/MT A42843-4 
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